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                           ANEXO I - INFRAÇÕES – CAPITULAÇÃO – LEGISLAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO INFRAÇÃO INCIDÊNCIA REINCIDÊNCIA 
NOVA 

REINCIDÊNCIA 

Acobertamento 

Alínea “c” do 
artigo 6º da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “d” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

Artigo 74 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Uso indevido do 
título profissional 

Artigo 3º da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “a” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Exercício de 
atividades 
estranhas às 
atribuições 
profissionais 

Alínea “b” do 
artigo 6º da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “b” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Falta de ART 
Artigo 1º da Lei 
Federal nº 
6.496/77 

Alínea “a” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Falta de placa 
Artigo 16 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “a” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Falta de registro 
de nível médio 

Alínea “a” do 
artigo 6º e artigo 
84 da Lei Federal 
nº 5.194/66 

Alínea “a” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Profissional 
suspenso 

Alínea “d” do 
artigo 6º da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “d” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

Artigo 74 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Leigo (pessoa 
física) 

Alínea “a” do 
artigo 6º da Lei 
Federal nº 
5.194/66 e artigo 
3º da Lei Federal 
nº 5.524/68 

Alínea “d” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

Artigo 74 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Falta de 
responsável 
técnico 

Alínea “e” do 
artigo 6º da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “e” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

Artigo 74 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Falta de registro 
(pessoa jurídica 

Artigo 59 e artigo 
60 da Lei Federal 

Alínea “c” e “e” 
do artigo 73 da 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
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DESCRIÇÃO INFRAÇÃO INCIDÊNCIA REINCIDÊNCIA 
NOVA 

REINCIDÊNCIA 

que exerce 
atividade técnica) 

nº 5.194/66 Lei Federal nº 
5.194/66 

da Lei Federal nº 
5.194/66 

Falta de Registro 
(Profissional 
exercendo a 
profissão) 

Artigo 55 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “b” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66* 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Falta de visto 
Artigo 58 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “a” e “d” 
do artigo 73 da 
Lei Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Leigo (pessoa 
jurídica) 

Alínea “a” do 
artigo 6º da Lei 
Federal nº 
5.194/66 e artigo 
3º da Lei Federal 
nº 5.524/68 

Alínea “e” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Acobertamento-
empréstimo de 
nome (a empresa 
sem registro) 

Alínea “c” do 
artigo 6º da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “d” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Falta de ART 
Artigo 1º da Lei 
Federal nº 
6.496/77 

Alínea “a” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Ausência de 
identificação 
explícita de 
profissional (em 
trabalhos, 
documentação 
técnica, 
administrativa ou 
jurídica) 

Artigo 14 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “b” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 

 

Modificação de 
trabalho ou 
projeto sem 
consentimento do 
autor 

Artigo 17 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Alínea “a” do 
artigo 73 da Lei 
Federal nº 
5.194/66 

Artigo 73 – 
parágrafo único 
da Lei Federal nº 
5.194/66 
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                         ANEXO II - GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS 

 
 

 ACESSIBILIDADE: possibilidade e condição de alcance, percepção e 
entendimento para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, comunitários, edificações, transportes, 
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem 
como outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 
privados, de uso coletivo ou não, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 ACIDENTE: qualquer interferência no processo normal de trabalho. Evento 
ou sequência de eventos de ocorrência anormal, que resulta em 
consequências indesejadas ou algum tipo de perda, dano ou prejuízo 
pessoal, ambiental ou patrimonial. 

 ACOMPANHAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: atividade 
exercida por profissional habilitado ou empresa habilitada, ambos 
registrados, para verificação da implantação do projeto da obra, visando 
assegurar que sua execução obedeça fielmente às definições e 
especificações técnicas nele contidas. 

 

 AFINS E CORRELATOS: diz-se de obras ou serviços cujas características 
guardam semelhança ou correspondência entre si. 

 
 AGENTE FISCAL OU AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: funcionário 

designado pelo Crea para trabalhar em local onde haja empreendimento 
da Engenharia, Arquitetura e Agronomia verificando o cumprimento da 
legislação profissional, na coleta e obtenção de dados referentes à obra ou 
serviço em andamento.. 

 ANÁLISE: Atividade que envolvem a determinação das partes constituintes 
de um todo, buscando conhecer sua natureza e/ou avaliar seus aspectos 
técnicos. 

 ANÁLISE DE CICLO DE VIDA (ACV): metodologia de avaliação de 
impacto ambiental de uma atividade econômica. 

 ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO: técnica que visa a identificação e 
avaliação das condições de trabalho existentes em uma instalação. 

 ANTEPROJETO: estudo preparatório ou esboço preliminar de um plano ou 
projeto. 

 ARBITRAGEM : atividade que constitui um método alternativo para 
solucionar conflitos a partir de decisão proferida por árbitro escolhido entre 
profissionais da confiança das partes envolvidas, versados na matéria 
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objeto da controvérsia; 

 ARBITRAMENTO: Atividade que envolve a tomada de decisão ou posição 
entre alternativas tecnicamente controversas ou que decorrem de 
aspectos subjetivos. 

 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica): Procedimento de registro 
formal perante os Creas onde o profissional habilitado declara atividade de 
qualquer natureza por ele executada. 

 ART VINCULADA: trata-se da emissão e do registro de nova ART, 
vinculada a original, em decorrência de co-autoria ou co-responsabilidade 
ou, ainda, no caso de substituição de um ou mais responsáveis técnicos 
pelas obras ou serviços previstos no contrato. 

 

 ART COMPLEMENTAR: trata-se da emissão e registro de nova ART, 
complementando dados ou informações de ART anteriormente registrada, 
por acréscimos de obras/serviços. 

 ART MÚLTIPLA MENSAL (ART-MM): trata-se de uma modalidade de ART 
utilizada para o registro de serviços de curta duração, rotineiro ou de 
emergência. Entende-se por serviços de curta duração aquele cuja 
execução tem um período inferior a trinta dias; por serviço de emergência, 
aquele cuja execução tem que ser imediata, sob pena de colocar em risco 
seres vivos, bens materiais ou que possa causar prejuízos à sociedade ou 
ao meio ambiente; por serviço rotineiro, aquele que é executado em grande 
quantidade, gerando um volume considerável de ARTs mensais, tais como 
contratos de manutenção, serviços em série, testes e ensaios, e outros de 
acordo com as peculiaridades das cidades de cada região. 

 ART DE CARGO OU FUNÇÃO: refere-se ao registro do desempenho de 
cargo ou função técnica, em decorrência de nomeação, designação ou 
contrato de trabalho, tanto em entidade pública quanto privada. 

 ART DE SUBSTITUIÇÃO: anotação de responsabilidade técnica do mesmo 
profissional que, vinculada a uma ART inicial, substitui os dados anotados nos 
casos em que houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a 
modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; ou 
quando houver necessidade de corrigir erro de preenchimento da ART. 

 ASSESSORIA TÉCNICA: atividade que envolve a prestação de serviços 
por profissional que detém conhecimento especializado em determinado 
campo profissional, visando ao auxílio técnico para a elaboração de projeto 
ou execução de obra ou serviço. 

 ASSISTÊNCIA TÉCNICA: atividade que envolve a prestação de serviços 
em geral, por profissional que detém conhecimento especializado em 
determinado campo de atuação profissional, visando suprir necessidades 
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técnicas. 

 ASSISTENTE DE SECCIONAL: Funcionário com formação de nível 
superior, responsável pela coordenação técnica e administrativa da 
Regional e das Inspetorias da sua jurisdição. 

 ATA: registro escrito e formal dos fatos, das ocorrências, decisões ou 
conclusões de assembléias, sessões ou reuniões. 

 ATO e ATO NORMATIVO: norma administrativa expedida pelo Crea 
julgada necessária para detalhar, especificar e esclarecer, em sua 
jurisdição, o cumprimento e disposições contidas nas Leis, Resoluções e 
Decisões Normativas do Confea. 

 ATESTADO: documento pelo qual os Creas comprovam um fato ou uma 
situação de que tenham conhecimento. 

 ATIVIDADE TÉCNICA: ação ou função específica facultada a um 
profissional habilitado, quando em atuação em sua área de conhecimentos, 
e especializado em determinado campo de atuação profissional, visando 
suprir necessidades técnicas. 

 ATRIBUIÇÃO: prerrogativa, competência. 
 

 AUDITORIA: atividade que envolve o exame e a verificação da obediência 
a condições formais estabelecidas para o controle de processos e a lisura 
de procedimentos. 

 AUTARQUIA: entidade autônoma, auxiliar da administração pública. 

 AUTOR DO PROJETO: profissional habilitado, incumbido da conceituação 
técnica ou artística, que estabelece as demais etapas subsequentes da 
elaboração integral de um determinado projeto. 

 AUTO DE INFRAÇÃO: é o ato processual que instaura o processo 
administrativo, expondo os fatos ilícitos atribuídos ao autuado e indicando 
a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, designado para este fim 
pelo CREA. 

 AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL (AIA): instrumento de Política 
Ambiental, formado por um conjunto de procedimentos capaz de 
assegurar, desde o início do programa, que se faça um exame sistemático 
dos impactos ambientais de uma ação proposta (projeto, programa, plano 
ou política) e de suas alternativas, e que os resultados sejam apresentados 
de forma adequada ao público e aos responsáveis pela tomada de decisão, 
e por eles considerados. 

 AVALIAÇÃO TÉCNICA: Atividade que envolve a determinação técnica do 
valor qualitativo ou monetário de um bem, de um direito ou de um 
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empreendimento. 

 CADASTRO: é a inscrição formal dos cursos de graduação das instituições 
de ensino para fins de sua representação junto ao Sistema Confea/Crea, 
tanto de profissionais de nível superior como de profissionais de nível 
médio. 

 CÂMARAS ESPECIALIZADAS: Órgãos deliberativos do CREA instituídos 
para julgar e deliberar sobre assuntos de fiscalização pertinentes às 
respectivas especializações profissionais. 

 CARGO: é o lugar instituído na organização ou empresa, com 
denominação própria, atribuições específicas e remuneração 
correspondente. 

 CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA: atividade desempenhada/exercida de 
forma continuada, assumindo responsabilidade técnica vinculada a cargo 
ou função, que deve ser documentada através de Anotação de 
Responsabilidade Técnica, ART, pelo fato de Ter havido nomeação, 
designação ou contrato de trabalho. 

 CERTIDÃO: Documento que os CREAs fornecem aos interessados, no 
qual afirmam a existência de atos ou fatos constantes do original de que 
foram extraídos; 

 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, CAT: documento emitido pelo Crea 
que propicia ao profissional a comprovação de sua experiência técnica, 
podendo ser utilizada para participação em licitações, confecção de 
cadastro, entre outras finalidades. O Acervo Técnico do profissional 
expressa toda a experiência por ele adquirida ao longo de sua vida 
profissional, compatível com as suas atribuições, desde que anotada a 
respectiva responsabilidade técnica nos Creas 

 CLASSIFICAÇÃO: Atividade que consiste em comparar os produtos, 
características, parâmetros e especificações técnicas (estabelecidas no 
padrão). 

 COLETA DE DADOS: atividade que consiste em reunir, de maneira 
consistente, dados de interesse para o desempenho de tarefas de estudo, 
planejamento, pesquisa, desenvolvimento, experimentação, ensaio, e 
outras afins. 

 COMISSIONAMENTO: atividade técnica que consiste em conferir, testar e 
avaliar o funcionamento de máquinas, equipamentos ou instalações, nos 
seus componentes ou no conjunto, de forma a permitir ou autorizar o seu 
uso em condições normais de operação. 

 CONDUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO: atividade técnica que consiste na 
liderança, por profissional habilitado, de equipe de trabalho relacionado à 
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elaboração de projeto técnico ou à execução da obra.  

 CONFEA: Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
instância superior da fiscalização do exercício profissional da engenharia, 
da arquitetura e da agronomia. 

 CONSELHEIRO: profissional habilitado de acordo com a legislação 
vigente, devidamente registrado no Crea, eleito por entidades de classe e 
indicado por instituições de ensino superior, como seus representantes 
para compor os Conselhos Regionais e Federal através de suas Câmaras 
Especializadas e Plenário. O Conselheiro tem como atribuição especifica, 
apreciar e julgar os assuntos inerentes à fiscalização e ao aprimoramento 
do exercício profissional, objetivando a defesa da sociedade. 

 CONSERVAÇÃO: conjunto de atividades realizadas ao longo da vida útil 
projetada da edificação e espaços construídos ou seus sistemas, para 
assegurar a continuidade dos parâmetros de desempenho, em 
conformidade com os requisitos do usuário.  

 CONSULTORIA: atividade de prestação de serviços de aconselhamento, 
mediante exame de questões específicas, e elaboração de parecer ou 
trabalho técnico pertinente, devidamente fundamentado. 

 CONTROLE AMBIENTAL: conjunto de ações tomadas visando a manter 
em níveis satisfatórios as condições do ambiente. 

 CONTROLE DE QUALIDADE: atividade de fiscalização exercida sobre o 
processo produtivo visando garantir o atendimento às leis, normas e 
padrões previamente estabelecidos para materiais, requisitos de 
desempenho dos sistemas, elementos e componentes. 

 COORDENAÇÃO: atividade exercida, desenvolvida e elaborada por 
profissional habilitado e qualificado, no sentido de garantir a harmonização 
entre especialidades diversas, no processo de execução de obra ou 
serviços, segundo determinada ordem e método previamente 
estabelecidos. 

 CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - órgão 
de fiscalização do exercício das profissões de engenharia, arquitetura e 
agronomia, em sua região (Estado). 

 CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DA ENGENHARIA DE SEGURANÇA: 
é o conjunto de medidas de Engenharia de Segurança do Trabalho a 
serem tomadas para cada local de trabalho ou frente de serviço. 

 DANO: é toda e qualquer lesão ou diminuição do patrimônio. 

 DECISÃO: Ato de competência dos Plenários dos Conselhos para 
instrumentar sua manifestação em casos concretos; 
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 DECISÃO NORMATIVA: Ato administrativo normativo, de caráter 
imperativo, de exclusiva competência do Plenário do CONFEA, destinado 
a fixar entendimentos ou a determinar procedimentos a serem seguidos 
pelos CREAs visando à uniformidade de ação; 

 DECISÃO PLENÁRIA: Ato de competência dos Plenários dos Conselhos 
Federal e Regionais para instrumentar sua manifestação em casos 
concretos. 

 DECLARAÇÃO DE VOTO: manifestação escrita e fundamentada de voto 
divergente, relativa à matéria aprovada em Plenário 

 DECRETO: Ato do Presidente da República para estabelecer e 
aprovar o regulamento de lei, facilitando a sua execução. 

 DECRETO-LEI: Norma baixada pelo Presidente da República que se 
restringia a certas matérias e estava sujeita ao controle do Congresso 
Nacional. 

 

 DELIBERAÇÃO: Ato de competência das Comissões do CONFEA sobre 
assuntos submetidos a sua manifestação. 

 DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA: atividade exercida 
de forma continuada, no âmbito da profissão, em decorrência de ato de 
nomeação, designação ou contrato de trabalho. 

 DESENHO TÉCNICO: Atividade que implica a representação de formas 
sobre uma superfície, por meio de linhas, pontos e manchas, com objetivo 
técnico. 

 DESENVOLVIMENTO: atividade que leva à consecução de modelos ou 
protótipos, ou ao aperfeiçoamento de dispositivos, equipamentos, bens ou 
serviços, a partir de conhecimentos obtidos através da pesquisa científica 
ou tecnológica. 

 DESPACHO: decisão proferida pela autoridade administrativa sobre 
questão de sua competência e submetida à sua apreciação. 

 

 DETALHAMENTO: Atividade que implica a representação de formas sobre 
uma superfície, desenvolvendo o projeto de detalhes necessários à 
materialização de partes de um projeto, o qual já definiu as características 
gerais da obra ou serviço. 

 DILIGÊNCIA: pesquisa ou sindicância determinada pelos Conselhos pela 
qual é mandado apurar fatos objetivando complementar as informações 
necessárias a uma adequada instrução de processo. 

 DIREÇÃO DE ATIVIDADES TÉCNICAS: atividade técnica que consiste em 
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determinar, comandar e essencialmente decidir, com vistas à consecução 
de atividades atinentes às técnicas da obra ou serviço, definindo uma 
orientação ou diretriz por profissional habilitado ou capacitado, a ser 
seguida durante a sua execução por terceiros. 

 DIVULGAÇÃO TÉCNICA: atividade de difundir, propagar ou publicar 
matéria de conteúdo técnico. 

 DOLO: dá-se quando existe intenção deliberada de ofender o direito ou de 
ocasionar prejuízo a outrem. 

 EDIFICAÇÃO: objeto do espaço construído, coberto e fechado, constituído 
de um conjunto de sistemas, elementos e componentes estabelecidos e 
integrados em conformidade com os princípios e normas técnicas vigentes. 

 EDITAL: ato escrito oficial em que há determinação, aviso, postura, 
citação, etc., e que se afixa em lugares públicos ou se anuncia na 
imprensa, para conhecimento geral, ou de alguns interessados, ou, ainda, 
de pessoa determinada cujo destino se ignora. 

 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO: atividade realizada com antecedência, 
que envolve o levantamento de custos, de forma sistematizada, de todos 
os elementos inerentes à execução de determinado empreendimento. 

 EMENTA: parte do preâmbulo de resolução, ato, portaria, parecer ou 
decisão que sintetiza o texto, a fim de permitir imediato conhecimento da 
matéria neles contidos; resumo. 

 EMPRESA: organização particular, governamental ou de economia mista, 
que produz e/ou oferece bens e serviços, com vistas, em geral, à obtenção 
de lucros. 

 EMPRESA JUNIOR: associação civil, sem fins lucrativos, constituída 
exclusivamente por alunos de graduação de estabelecimentos de ensino 
superior, que presta serviços e desenvolve projetos para empresas, 
entidades e sociedade em geral, nas suas áreas de atuação, sob a 
supervisão de professores e profissionais especializados. 

 ENGENHARIA PÚBLICA: desempenho de atividades privativas dos 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura ou da Agronomia diretamente 
por instituições públicas oficiais, de interesse social. 

 ENSAIO: Atividade que envolve o estudo ou a investigação sumária dos 
aspectos técnicos e/ou científicos de determinado assunto. 

 ENSINO: Atividade cuja finalidade consiste na transmissão de 
conhecimento de maneira formal. 

 

 ESQUEMAS PREVENTIVOS: são medidas preventivas de Engenharia de 
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Segurança do Trabalho, os quais terão a finalidade exclusiva de prevenir 
acidentes. 

 EQUIPAMENTO: instrumento, máquina ou conjunto de dispositivos 
operacionais, necessário para a execução de atividade ou operação 
determinada. 

 ESPECIFICAÇÃO: atividade que envolve a fixação das características, 
condições ou requisitos de materiais, equipamentos e técnicas de 
execução a serem empregadas em obra ou serviços técnicos. 

 ESTUDO: atividade que envolve simultaneamente o levantamento, a 
coleta, a observação, o tratamento e a análise de dados de natureza 
técnica diversa, necessários ao projeto ou execução de obra ou serviço 
técnico, ou ao desenvolvimento de métodos ou processos de produção, ou 
à determinação preliminar de características gerais ou de viabilidade 
técnica, econômica ou ambiental. 

 ESTUDO PRELIMINAR: etapa destinada ao dimensionamento preliminar 
dos conceitos do projeto da edificação ou dos espaços livres públicos e 
provados a ser realizada por profissional habilitado. 

 EXECUÇÃO: etapa que abrange as atividades física de um 
empreendimento planejado, desde a mobilização das equipes e execução 
dos serviços, até o comissionamento ou entrega a seus usuários 

 EXECUÇÃO DE DESENHO TÉCNICO: atividade que implica a 
representação gráfica por meio de linhas, pontos e manchas, com objetivo 
técnico. 

 EXECUÇÃO DE PROJETO: atividade de materialização na obra ou no 
serviço daquilo previsto em projeto. 

 EXPERIMENTAÇÃO: atividade que consiste em observar manifestações 
de um determinado fato, processo ou fenômeno, sob condições 
previamente estabelecidas, coletando dados, e analisando-os com vistas 
à obtenção de conclusões. 

 EXTENSÃO: Atividade que envolve a transmissão de conhecimentos 
técnicos pela utilização de sistemas informais de aprendizado. 

 FABRICAÇÃO: compreende a produção de determinado bem, baseado 
em projeto específico, que envolve a escolha de materiais, componentes 
e acessórios adequados, montagem e testes na fábrica. 

 FICHA CADASTRAL - Pessoas Jurídicas:- Documento próprio do CREA 
para coleta de informações junto a empresas, públicas ou privadas, 
comerciais ou industriais, que apresentam indícios de atuação nas áreas 
da Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, com a finalidade de certificação 
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do exercício de atividades nestas áreas por parte daquelas empresas 

 FISCALIZAÇÃO: atividade que envolve a inspeção e o controle técnicos 
sistemáticos de obra ou serviço, com a finalidade de examinar ou verificar 
se sua execução obedece ao projeto e às especificações e prazos 
estabelecidos. 

 

 FISCALIZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS EM FUNCIONAMENTO: 
Fiscalização efetuada em empresas, públicas ou privadas, comerciais e 
industriais, que possuam ou não, visto ou registro no CREA e que 
desenvolvam e/ou possuam em suas instalações, atividades afetas ao 
Conselho, realizadas pela própria empresa e/ou por empresas 
terceirizadas. 

 FISCALIZAÇÃO ORIENTATIVA E EDUCATIVA: Fiscalização com o 
objetivo de orientar e informar ao fiscalizado as obrigações perante a 
legislação vigente, concedendo-lhe prazo para regularização.

 FISCALIZAÇÃO PUNITIVA: Fiscalização com o objetivo de punir/autuar o 
fiscalizado que não se encontra em dia com as obrigações previstas na 
legislação.

 FORMULÁRIO DE ART: Formulário padronizado onde o profissional 
habilitado insere as informações pertinentes às suas atividades 
profissionais para fins de Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao 
CREA.

 FUNÇÃO: atribuição dada a empregado ou a preposto para o desempenho 
de determinada atividade numa organização ou empresa, pública ou 
privada.

 FUNDAÇÃO: entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o 
desenvolvimento de atividades sociais que não exijam execução por 
órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e 
funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.

 GESTÃO: conjunto de atividades desenvolvidas e elaboradas por 
profissional habilitado que consiste em um grupo de medidas ou iniciativas, 
que vão contribuir para o desenvolvimento de um produto ou serviço, que 
englobam por exemplo, o gerenciamento da concepção, elaboração, 
projeto, execução, avaliação, implementação, aperfeiçoamento e 
manutenção de bens e serviços e de seus processos de obtenção.

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: reconhecimento legal de capacitação 
mediante registro em órgão fiscalizador do exercício profissional.



 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

 

 IMPACTO AMBIENTAL: qualquer alteração significativa no meio ambiente 
em um ou mais de seus componentes, provocada por uma ação humana.

 INFORMAÇÃO: despacho relativo a um processo a ter seguimento; 
esclarecimento prestado por funcionário público, em processo 
administrativo, fornecendo dados sobre a matéria ou sobre o interessado.

 INSPETOR: Representante do CREA nas áreas de jurisdição das 
inspetorias

 INSPETORIA: Extensão técnico-administrativa do Conselho Regional, 
criada com a finalidade de possibilitar maior eficiência na fiscalização e no 
pronto atendimento ao usuário e no aprimoramento do exercício 
profissional nas áreas da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia.



 INSTALAÇÃO: atividade de dispor ou conectar convenientemente conjunto 
de dispositivos necessários a determinada obra ou serviço técnico, de 
conformidade com instruções determinadas.



 INSTALAÇÃO PREDIAL: sistema constituído por conjunto de 
componentes construtivos, definidos e articulados em conformidade com 
princípios e técnicas arquitetônicas específicas para, ao integrar a 
edificação, desempenhar, em níveis adequados, determinadas funções 
(ou serviços) de condução de energia, gases, líquidos e sólidos.



 LAUDO TÉCNICO: peça escrita e fundamentada, emitida por profissional 
habilitado, relatando resultado de exames e vistorias, assim como 
eventuais avaliações com ele relacionados.  

 LEI: Norma geral de conduta que disciplina as relações de fato incidentes 
no direito, e cuja observância é imposta pelo poder estatal, sendo 
elaborada pelo Poder Legislativo, por meio do processo adequado.

 
 LEIGOS: São pessoas físicas ou jurídicas que não possuem atribuições 

para o exercício profissional das atividades/serviços afetas ao sistema 
CONFEA/CREAs.

 LEVANTAMENTO: Atividade que envolve a observação, a mensuração 
e/ou a quantificação de dados de natureza técnica necessários à execução 
de serviços técnicos ou obras.

 LOCAÇÃO: Atividade que envolve a marcação, por mensuração, do 
terreno a ser ocupado por uma obra.

 MANUTENÇÃO: conjunto de atividades que devem ser realizadas ao 
longo da vida útil projetada da edificação, para conservar ou recuperar a 
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sua capacidade funcional e de seus sistemas constituintes, atendendo às 
necessidades e segurança dos seus usuários. 

 MEDIDAS RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE NOS 
LOCAIS DE TRABALHO: é o conjunto de normas de Engenharia de 
Segurança que se adotam durante a execução dos serviços técnicos; 

visando preservar a integridade física  do trabalhador

 MEMORANDO: documento de circulação interna nos conselhos, 
responsável pela comunicação entre suas unidades.

 MENSURAÇÃO: atividade que envolve a apuração de aspectos 
quantitativos de determinado fenômeno, produto, obras ou serviços 
técnicos num determinado período de tempo.

 MONTAGEM: operação desenvolvida e elaborada por profissional 
habilitado, que consiste na reunião de componentes, peças, partes ou 
produtos, resultando em dispositivos, produtos ou unidade autônoma que 
venha a tornar-se operacional, preenchendo a sua função.  

 MONITORAMENTO: atividade técnica, desenvolvida e elaborada por 
profissional habilitado, que envolve acompanhamento, verificação e 
avaliação do atendimento às definições previamente estabelecidas para a 
determinação da situação de um sistema, processo, produto, serviço ou 

atividade. 

 MORADIA POPULAR: edificação construída pelo proprietário, muitas 
vezes a partir de projeto-padrão fornecido pela prefeitura municipal, com 
pequena área construída, sem perspectiva de acréscimo, com aspectos 
estruturais primários, localizada geralmente em regiões de baixo poder 
aquisitivo.

 MULTA: é o documento de cobrança pecuniária lavrado pelo CREA contra 
pessoas físicas ou jurídicas que estejam desenvolvendo atividades 
técnicas afetas à Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, em desacordo 
com as Leis Federais 5.194/66, 4.950-A/66 e 6.496/77;

 NEGLIGÊNCIA: é a omissão, é a inobservância das normas que nos 
ordenam operar com atenção, capacidade, solicitude e discernimento.

 NEXO DE CAUSALIDADE: é a relação de causalidade entre o dano e o 
comportamento do agente.

 NORMALIZAÇÃO: Ver Padronização.

 NOTIFICAÇÃO: Documento emitido pelo CREA endereçado ao(s) 
pretenso(s) infrator(es) solicitando a prestação de informações julgadas 
necessárias ou adotar providências para regularizar a situação, objeto da 
fiscalização do Conselho, dentro do prazo estipulado.
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 NOVA REINCIDÊNCIA: transitada em julgado uma decisão de processo 
administrativo punitivo decorrente de infração por reincidência, ocorrerá a 
nova reincidência se o infrator cometer infração capitulada no mesmo 
dispositivo legal daquela cuja decisão transitou em julgado.

 OBRA: resultado da execução ou operacionalização de projeto ou 
planejamento elaborado visando à consecução de determinados objetivos.

 OBRA CLANDESTINA: obra realizada sem a permissão da autoridade 
competente.

 OFÍCIO: comunicação escrita e formal que as autoridades e secretarias 
em geral endereçam uma às outras, ou a particulares, e que se caracteriza 
não só por obedecer a determinada fórmula epistolar, mas também pelo 
formato do papel (formato ofício).

 OPERAÇÃO: atividade que implica fazer funcionar ou acompanhar o 
funcionamento de instalações, equipamentos ou mecanismos para 
produzir determinados efeitos ou produtos. 

 ORDEM DE SERVIÇO: documento expedido pelas chefias, determinando 
providências necessárias ao desenvolvimento das atividades fim e meio.

 ORÇAMENTO: Atividade que envolve o levantamento de custos de todos 
os elementos inerentes à execução de determinado empreendimento.



 ORIENTAÇÃO TÉCNICA: atividade de proceder ao acompanhamento do 
desenvolvimento de uma obra ou serviço, segundo normas específicas, 
visando a fazer cumprir o respectivo projeto ou planejamento

 PADRONIZAÇÃO: atividade que envolve a determinação ou o 
estabelecimento de características ou parâmetros, visando a 
uniformização de processos ou produtos.   .

 PARECER TÉCNICO: expressão de opinião tecnicamente fundamentada 
sobre determinado assunto, emitida por especialista.

 PCMAT: Programa de Controle de Meio Ambiente de trabalho na indústria 
da Construção Civil – idem ao PPRA este programa visa exclusivamente 
salvaguardar a integridade da saúde do trabalhador em seu ambiente 
laboral, buscando garantir boas condições ambientais no local de trabalho.

 PERÍCIA: atividade que envolve a apuração das causas que motivaram 
determinado evento, ou da asserção de direitos, na qual o profissional, por 
conta própria ou a serviço de terceiros, efetua trabalho técnico visando a 
emissão de um parecer ou laudo técnico, compreendendo: levantamento 
de dados, realização de análise ou avaliação de estudos, propostas, 
projetos, serviços, obras ou produtos desenvolvidos ou executados por 
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outrem; realização de vistorias, ou de avaliação monetária de bens, direitos 
ou empreendimentos.

 PERIGO: é a certeza da ocorrência de um evento, só não se sabe o dia e 
a hora, e, portanto, é tudo aquilo que foge ao seu controle.

 PESQUISA: atividade que envolve a investigação minuciosa, sistemática 
e metódica para elucidação ou conhecimento dos aspectos técnicos e/ou 
científicos de determinado processo, fenômeno ou fato.

 PESSOAS JURÍDICAS: São empresas, públicas ou privadas, comerciais 
ou industriais, devidamente constituídas, que possuem ou não registro ou 
visto regular no CREA.

 PGR: Programa de Gerenciamento de Riscos – idem ao PPRA, destinado 
a locais onde existe atividade de mineração e lavra.

 PLANEJAMENTO: atividade técnica que, por meio de formulação 
sistematizada e contínua, e com base em decisões articuladas e 
integradas, consiste de um conjunto de procedimentos a serem adotados, 
com vistas a alcançar determinado fim, expressando seus objetivos e 
metas e explicitando os meios disponíveis ou necessários para alcançá-
los, em um dado prazo.

 PLENÁRIO: Órgão deliberativo do CONFEA ou do CREA, constituído pelo 
Presidente e Conselheiros.

 PORTARIA: ato administrativo exarado por autoridade pública, que contém 
instruções acerca da aplicação de leis ou regulamentos, recomendações 
de caráter

geral, normas de execução de serviço, nomeações, demissões, punições, ou 

qualquer outra determinação de sua competência. 

 PPP: Perfil Profissiográfico Previdenciário – é o documento histórico-
laboral individual do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS.

 PPRA: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – é o programa que 
deve ser feito por todos aqueles que empregam trabalhadores, visando a 
sua proteção contra riscos físicos,químicos e biológicos que possam estar 
presentes no ambiente de trabalho, com a finalidade da integridade física 
e de saúde do trabalhador.

 PREPARAÇÃO: Atividade inicial necessária a uma outra

 PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO: é aquele promovido pela 
administração pública para a imposição de penalidade por infração de lei, 
regulamento ou contrato. Esses processos devem ser necessariamente 
contraditórios, com oportunidade de defesa e estrita observância do devido 
processo legal, sob pena da nulidade da sanção imposta. A sua 
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instauração há de se basear em auto de infração, representação ou peça 
equivalente, iniciando-se com a exposição minuciosa dos atos ou fatos 
ilegais ou administrativamente ilícitos atribuídos ao indiciado e indicação 
da norma ou convenção infringida (Hely Lopes Meirelles, in Direito 
Administrativo Brasileiro).

 PRODUÇÃO TÉCNICA OU ESPECIALIZADA: atividade em que o 
profissional, por conta própria ou a serviço de terceiros, efetua qualquer 
operação industrial ou agropecuária que gere produtos acabados ou semi 
acabados, isoladamente ou em série.

 PROFISSIONAL LIBERAL: pessoa física que desenvolve atividade 
profissional regulamentada no País, com registro em órgão de fiscalização 
oficial, sem constituir pessoa jurídica.

 PROFISSIONAL HABILITADO: É aquele que esta no legítimo exercício da 
sua profissão, ou seja: esta com seu registro ou visto regular e plena 
vigência junto ao CREA, em dia com a sua anuidade, além de, ter as 
atribuições apropriadas e condizentes para o desenvolvimento das 
atividades e serviços que se propôs/propõem junto ao seu contratante.

 PROGRAMA DAS CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 
(PCMAT): é o documento no qual se define o conjunto das medidas de 
Engenharia de Segurança do Trabalho nas diversas atividades dos 
serviços programados para a sua execução.

 PROJETO: representação do conjunto dos elementos conceituais, 
desenvolvida e elaborada por profissional habilitado, necessária à 
materialização de uma ideia, realizada por meio princípios técnicos e 
científicos, visando à consecução de um objetivo ou meta, adequando-se 
aos recursos disponíveis, regramentos locais e às alternativas que 
conduzem à viabilidade da decisão.

 

 PROJETO BÁSICO: conjunto de elementos que define a obra, o serviço 
ou o complexo de obras e serviços que compõem o empreendimento, de 
tal modo que suas características básicas e desempenho almejado 
estejam perfeitamente definidos, possibilitando a estimativa de seu custo 
e prazo de execução.

 PROJETO EXECUTIVO: etapa destinada à concepção e à representação 
final das informações técnicas dos projetos arquitetônicos, urbanísticos e 
de seus elementos, instalações e componentes, completas, definitivas, 
necessárias e suficientes à execução dos serviços de obra 
correspondentes.

 RADIAÇÃO NÃO IONIZANTE: radiação, no contexto biológico, que não é 
capaz de ejetar os elétrons orbitais da camada eletrônica para dos átomos 
de carbono (C), hidrogênio (H), oxigênio (O) e nitrogênio (N). As radiações 
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não ionizantes, além da ação atômica, atuam também em nível molecular, 
como acontece com a radiação ultravioleta quando interage com uma 
molécula de DNA.

 REFORMA: ato ou efeito de reformar. Em uma reforma é dada nova forma 
a um edifício ou objeto, sem nenhum compromisso com a forma ou uso 
original; não são considerados valores estético, históricos ou culturais, não 
havendo, portanto compromisso com técnica original, formas ou materiais 
usados na obra.

 REGISTRO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO: é o ato de sua inscrição formal 
junto ao Crea em cuja jurisdição tenha sua sede.

 REGISTRO REGULAR: É aquele que atende aos dispositivos legais 
quanto a documentação e exigências previstas na Lei Federal nº 5.194/66 
e Resoluções do CONFEA.

 REINCIDÊNCIA: ocorre quando, transitado em julgado decisão de 
processo administrativo punitivo, o infrator pratica nova infração capitulada 
no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado 
culpado.

 RELATÓRIO E VOTO FUNDAMENTADO: manifestação de conselheiro 
sobre determinado assunto, seguida de um posicionamento.

 RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (RIMA): é o documento que 
apresenta os resultados dos estudos técnicos e científicos de avaliação de 
impacto ambiental.

 RELATÓRIO DE VISITA, RV: Documento próprio do CREA para coleta das 
informações relativas a obras e serviços técnicos. Esse documento, 
elaborado e numerado pelo Agente Fiscal no ato da fiscalização deverá 
ser encaminhado para análise interna do setor de fiscalização e 
solicitações de esclarecimentos e/ou instruções quando necessários.

 REPARO: atividade que implica recuperar ou consertar obra, equipamento 
ou instalação avariada, mantendo suas características originais.

 

 RESOLUÇÃO: Ato administrativo normativo de competência exclusiva do 
Plenário do CONFEA, destinado a explicitar a Lei, para sua correta 
execução e para disciplinar os casos omissos.

 RESPONSABILIDADE CIVIL: é a obrigação de reparar o dano causado a 
outrem.

 RESPONSABILIDADE CRIMINAL: consiste na existência de pressupostos 
psíquicos pelos quais alguém é chamado a responder penalmente pelo 
crime que praticou.
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 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: consiste na delegação de serviços 
e/ou tarefas sem que isso implique a desobrigação de atender às 
conseqüências das ações praticadas pelo subcontratado.

 RESPONSABILIDADE TÉCNICA: compromisso legal de profissional 
vinculado ao Sistema Confea/Crea, com ou sem vínculo empregatício com 
o contratante, cujo objetivo é assegurar a aplicação das práticas 
profissionais em obediência às normas técnicas aplicáveis e à legislação 
vigente, dentro dos limites de suas atribuições.

 RESPONSABILIDADE TRABALHISTA: é a que resulta para o empregador 
das relações contratuais com o empregado.

 RESPONSÁVEL TÉCNICO: profissional habilitado que responde pelo 
desenvolvimento e detalhamento das soluções técnicas adotadas e 
representadas nas etapas de concepção de projetos.

 RISCO: é a probabilidade da ocorrência de um evento, portanto é tudo 
aquilo que está sob controle.

 SERVIÇO TÉCNICO: desempenho de atividades técnicas no campo 
profissional.

 SISTEMA DE GESTÃO DAS CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE 
TRABALHO (SIGESCOMAT): é um conjunto de elementos inter-
relacionados ou interatores que tem por objetivo estabelecer uma Política 
das Condições e Meio Ambiente de Trabalho e objetivos definidos para 
alcançar a melhoria continua dos locais e ambientes de trabalho.

 SUPERVISÃO: atividade desenvolvida, realizada e elaborada por 
profissional habilitado, que consiste em acompanhar, analisar e avaliar, a 
partir de um plano funcional superior, o desempenho dos responsáveis 
pela execução projetos, obras ou serviços.

 TÍTULO: denominação conferida legalmente pela escola ou universidade 
ao concluinte de um curso técnico de nível médio ou de nível superior, 
decorrente das habilidades adquiridas durante o processo de 
aprendizagem.

 TRABALHO TÉCNICO: desempenho de atividades técnicas coordenadas, 
de caráter físico ou intelectual, necessárias à realização de qualquer 
serviço, obra, tarefa ou empreendimento especializados.

 

 TRANSITADO EM JULGADO: é o estado da decisão administrativa 
irrecorrível, por não mais estar sujeita a recurso, dando origem à coisa 
julgada; imodificabilidade da decisão devido à perda dos prazos recursais. 
Processo é considerado transitado em julgado somente depois de 
decorridos sessenta dias da comunicação, ao interessado, do resultado de 
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seu julgamento pela câmara especializada (inclusive processos julgados à 
revelia), se o autuado não apresentar recurso ao Plenário do CREA nesse 
período. Caso o autuado apresente recurso ao Plenário do CREA dentro 
do prazo citado acima, o processo somente será considerado transitado 
em julgado se, decorrido o prazo de sessenta dias subsequentes ao 
comunicado do resultado do julgamento do seu recurso pelo Plenário do 
CREA, não interpuser recurso ao CONFEA.

 TREINAMENTO: atividade cuja finalidade consiste na transmissão de 
competências, habilidades e destreza, de maneira prática.

 VISTA: faculdade dos conselheiros federais e regionais de tomarem 
conhecimento de quaisquer das partes dos processos em curso nos 
Conselhos.

 VISTORIA: atividade técnica que consiste na constatação de um fato, 
mediante exame circunstanciado da situação no local e descrição dos 
elementos que o constituem, sem a indagação das causas que o 
motivaram.

 


